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SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DAS CIDADES, A
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E
URBANÍSTICA DA FEIRA DO CENTRO

URBANO, NO RECANTO DAS EMAS RA
xv

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do Regimento

Interno, vem, por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado das Cidades, a regularização fundiária
e urbanística da Feira do Centro Urbano, no Recanto das Emas RA XV.
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Esta Comissão de Assuntos Fundiários recebeu demanda da comunidade dos feirantes Ê

da Feira do Centro Urbano, localizada na Quadra 206/300 Av. Recanto das Emas -- Recanto !íl

das Emas, para que seja efetivada a regularização da área ocupada ou a relocação em área

adequada para o bom filncionamento desta importante e necessária atividade económica.

Esta Indicação visa que o Poder Executivo acelere o processo de regularização fundiária

e urbanística de todas as feiras permanentes em prol da segurança jurídica e melhoria de
qualidade de vida dos cidadãos da área em questão, rogo aos nobres pares desta Casa, a

aprovação da presente indicação, por serjusta e legítima.

Sala das Sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[::] CAS (art. 65/RICLDF)

[1:] CDC (art. 66/RICLDF)

[:] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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1111\3 CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLD

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[l',«

L.l l l l//V't/ ZVly 13; 1/

Lucas Denietiius Kontoyanis
Assessor Especial
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